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ARTIGO III
Da Implementação

1. Cada Parte designará um representante para implementar e
monitorar as atividades de cooperação de acordo com este Memo-
rando de Entendimento.

2. As Partes podem, se necessário, estabelecer em Grupo de
Trabalho para discutir os detalhes da implementação de cooperação
mencionada neste Memorando de Entendimento.

3. O Suporte para as atividades de cooperação de acordo com
os objetivos das Partes será providenciado de acordo com as políticas
aplicáveis, leis e regulamentações dos respectivos países e dentro do
limite da competência dos recursos financeiros disponíveis.

ARTIGO IV
Das Restrições no Uso de Informações e Tecnologias

1. As Partes manterão confidencialidade das informações e
tecnologias reservadas que tenham acesso ou sejam obtidas durante a
implementação do presente Memorando de Entendimento, em con-
cordância com as leis e regulamentos dos respectivos países.

2. As Partes não usarão tais informações ou tecnologias para
outro objetivo que não aquele combinado, sem prévio consentimento
escrito das Partes.

ARTIGO V
Das Controvérsias e Disputas

Qualquer controvérsia ou disputa que possa surgir entre as
Partes para questões resultantes deste Memorando de Entendimento
será resolvida por consulta diplomática entre elas.

ARTIGO VI
Dos Órgãos Responsáveis pela Implementação

Os órgãos responsáveis pela implementação do presente Me-
morando de Entendimento serão a Secretaria Especial de Aqüicultura
e Pesca, pela República Federativa do Brasil, e o Ministério da
Produção, pela República do Peru.

<!ID349517-0> DECRETO No- 5.748, DE 6 DE ABRIL DE 2006

Altera os valores constantes do Anexo II do Decreto no 5.698, de 8 de fevereiro de 2006, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 74 da Lei no 11.178, de 20 de setembro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Os valores constantes do Anexo II do Decreto no 5.698, de 8 de fevereiro de 2006, ficam alterados na forma do Anexo deste
Decreto.

Art. 2o Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda poderão, mediante edição de portaria in-
terministerial, alterar ou remanejar os limites de que trata o Anexo deste Decreto, bem como ampliar os valores disponibilizados para os órgãos
ou unidades orçamentárias, mediante utilização da reserva constante do Anexo.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados os §§ 1o e 2o do art. 24 do Decreto no 825, de 28 de maio de 1993, e o § 2o do art. 3o do Decreto no 5.698,
de 8 de fevereiro de 2006.

Brasília, 6 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO

R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ ABRIL
20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 296.672
20102 GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 847
2 0 11 4 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 29.579
22000 MIN. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 240.000
24000 MIN. DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 572.556
25000 MIN. DA FAZENDA 430.510
26000 MIN. DA EDUCAÇÃO 2.188.704
28000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 128.401
30000 MIN. DA JUSTIÇA 410.764
32000 MIN. DE MINAS E ENERGIA 85.747
33000 MIN. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 353.872
35000 MIN. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 302.720
36000 MIN. DA SAÚDE 10.682.084
38000 MIN. DO TRABALHO E EMPREGO 191.000
39000 MIN. DOS TRANSPORTES 850.000
41000 MIN. DAS COMUNICAÇÕES 105.477
42000 MIN. DA CULTURA 162.165
44000 MIN. DO MEIO AMBIENTE 11 7 . 5 9 1
47000 MIN. DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 11 4 . 5 1 0
49000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 339.279
51000 MIN. DO ESPORTE 95.302
52000 MIN. DA DEFESA 1.016.077
53000 MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 433.600
54000 MIN. DO TURISMO 88.689
55000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 2.495.560
56000 MIN. DAS CIDADES 226.421
71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 65.965
73101 RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 14.920
74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO 41.232

R E S E RVA 744.000

TO TA L 22.824.244

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 124, 125, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 145, 147, 148, 149, 150,
151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 179, 180, 181, 185, 246, 247, 249, 250, 280, 281, 293, e suas correspondentes,
resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ARTIGO VII

Da Data de Entrada em Vigor e Emendas

O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor na

data em que as Partes enviarem uma à outra nota diplomática na qual

comunicam o cumprimento dos requisitos legais internos.

O presente Memorando de Entendimento poderá ser emen-

dado a qualquer momento por meio de troca de notas diplomáticas e

entrará em vigor após a aprovação das Partes, cumpridas as exi-

gências do primeiro parágrafo do presente artigo.

Feito em Lima, aos 26 dias do mês de agosto de 2003, em
dois exemplares originais nos idiomas português e espanhol, sendo
todos os textos igualmente autênticos.

________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
José Fritsch

Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca
da Presidência da República

_________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

DO PERU
Javier Réategui Roselló
Ministro da Produção




